
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.028/2020

Autorizo e Ratifico a Dispensa de Licitação nº.028/2020, em favor da 
empresa J MENDONÇA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº.21.591.922/0001-
90, estabelecida na Av. Eixo Metr Este Oeste Pal 33816, 01400 – Apt 1010 Blc 004, Jacarepagua – Rio 
de Janeiro/RJ, para fazer face ao pagamento da aquisição de 5.000 unidades de álcool em gel neutro, 
composto de álcool etílico hidratado 70% INPM, indicado para ação bactericida e antisséptica das mãos 
- acondicionado em embalagens plásticas com volume de 500 gramas, no valor unitário de R$16,00 
(dezesseis reais), perfazendo o montante de R$80.000,00 (oitenta mil reais), solicitado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, através do Processo Administrativo nº.6.747/2020. A presente Dispensa de licitação 
com fundamento no Artigo 4º, da Lei Federal nº.13.979/2020. 
 

Teresópolis, 01 de abril de 2020.

ANTÔNIO HENRIQUE VASCONCELLOS DA ROSA
= Secretário Municipal de Saúde =

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COORDERNAÇÃO

DECRETO Nº 5.277, DE 06 DE ABRIL DE 2020.

EMENTA: DECRETA ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS EM 
DECORRÊNCIA DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, no uso das 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor e,

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição da 
República;

CONSIDERANDO as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS que compreendem 
as ações de proteção e recuperação de saúde individual e coletiva, conforme o art. 289 da Constituição do 
Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as 
medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO a Portaria nº 188 de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde que dispõe sobre a 
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção 
humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV), especialmente a obrigação de articulação entre os gestores 
do SUS como competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV);

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março de 2020, 
como pandemia do Novo Coronavírus;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 46.970 de 13 de março de 2020, que estabelece os procedimentos 
de controle e prevenção à propagação do COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 46.973 de 17 de março de 2020, que reconhece a situação de 
emergência na saúde pública;

CONSIDERANDO a Resolução SES nº 2004 de 19 de março de 2020, que regulamenta as atividades 
ambulatoriais nas unidades de saúde pública, privadas e universitárias com atendimento ambulatorial;

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle 
e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença no 
Município de Teresópolis;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar as medidas de proibição para o enfrentamento do coronavírus 
(COVID-19) em decorrência de mortes já confirmadas no Estado do Rio de Janeiro e o aumento de pessoas 
contaminadas;

CONSIDERANDO o estado de exceção em decorrência da emergência de saúde pública decorrente do 
“coronavírus” (2019-nCoV);

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 46.980 de 19 de março de 2020, que determinou novas medidas 
de prevenção, controle e combate ao coronavírus;

CONSIDERANDO a Portaria nº 454 de 20 de março de 2020, que declara, entre outras coisas, em todo o 
território nacional, estado de transmissão comunitária do coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 5.262 de 21 de março de 2020, que determina novas medidas 
de prevenção, controle e combate ao coronavírus, bem como a possibilidade da realização de requisições 
administrativas.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 46.984 de 20 de março de 2020, que determinou estado de 
calamidade pública no Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO a Medida Provisória nº 926 de 20 de março de 2020 e o Decreto Estadual nº 46.991 de 
24 de março de 2020;
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de calamidade pública de que trata o presente Decreto, nos limites da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, aos seis 
dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte.

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =

CONSIDERANDO os Decretos Estaduais nºs 47.000 e 47.001, ambos de 27 de março de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 47.006, de 30 de março de 2020.

DECRETA:

Art. 1º Fica decretado o estado de calamidade pública em razão da grave crise de saúde ocasionada pela 
pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), que impede o cumprimento das obrigações assumidas diante 
da necessidade de adoção de medidas de enfrentamento da emergência em saúde pública de importância 
internacional.

Art. 2º As autoridades competentes editarão os atos normativos necessários à regulamentação do estado 

#CrescerSaudável

Alimentação
saudável

Atividade
física

Brincadeiras
sem TV, celular
e videogame

Ofereça aos seus filhos mais alimentos in natura como 
frutas e verduras. Evite alimentos ultraprocessados 
como salgadinhos, refrigerantes, sucos de caixinha  
e biscoitos recheados. Praticar atividade física, menos 
tempo de TV, videogame e celular e mais tempo 
brincando com os amigos e familiares também são 
dicas saudáveis para a vida dos pequenos.

 Saiba mais e acesse o Guia Alimentar em
saude.gov.br/saudebrasil
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